RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 14/2009, de 08/04/2009
Aprova a nova redação dada ao Estatuto da Universidade Paranaense - UNIPAR.
O Presidente do Conselho Superior Universitário – CONSUNI e Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;
Considerando a importância de manter atualizados os ordenamentos legais da Universidade Paranaense – UNIPAR, em conformidade com a legislação nacional;

Considerando a Indicação CONSUNI n.º 06/2009, de 03/04/2009;

Considerando a Deliberação CONSUNI n.º 14/2009, havida em reunião realizada em 07/04/2009, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1.º
Fica aprovada a nova redação dada ao Estatuto da Universidade Paranaense – UNIPAR, conforme o ANEXO que faz parte integrante desta Resolução.

Parágrafo único.
O Estatuto de que trata o caput será encaminhado ao Ministério da Educação – MEC, para chancela, na oportunidade de ciclo avaliativo institucional, nos termos do §5.º art. 57, da Portaria Normativa n.º 40, de 12/12/2007, publicada no DOU em 13/12/2007.
Art. 2.º
Esta Resolução entra em vigor nesta data, devendo ser considerados os parágrafos deste artigo.
§1.º
Algumas disposições deste novo Estatuto já estão em vigor na Universidade Paranaense – UNIPAR, sendo implantadas em conformidade com a legislação instituída pelo Ministério da Educação – MEC (tais como, a oferta de Cursos na modalidade de Educação a Distância e outras).

§2.º
Outras disposições deste novo Estatuto, de importância interna corporis, podem entrar em vigor a qualquer momento.

§3.º
Algumas disposições do Estatuto anterior podem permanecer em vigor até a cessação de seus efeitos (tais como, a constituição do Conselho Superior Universitário – CONSUNI e do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE e outras).

Art. 3.º
Ficam revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.
Umuarama - Paraná, 08 de abril de 2009.

______________________________________

Dr. CANDIDO GARCIA

PRESIDENTE DO CONSUNI - REITOR
